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ÓRGÃO/ENTIDADE 

	MINUTA DE ADITIVO 

	TERMO ADITIVO no __/__
	ADITIVO AO CONTRATO Nº ___/___ QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA E _________________________, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.



O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). _____, titular da Secretaria _____, CNPJ nº _____, situada na _____, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de ___/___/___, doravante denominado Contratante, [utilizar a menção ao Estado somente se for órgão da Administração Direta]

e a  ______________ [pessoa jurídica], inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, sediada na ______________, doravante representada pelo Sr(a). ______________, portador da cédula de identidade nº ________, emitida por ______, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ____________, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominado Contratada, em face do que consta do processo administrativo nº ___________e em observância às disposições da Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Estadual nº 22.836/2024, resolvem aditar o CONTRATO no _________, celebrado em ___________, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

	


	CLÁUSULA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 


	Constitui objeto do presente aditivo, a repactuação dos preços, conforme art. 135, II da Lei Federal nº 14.133/2021 autorizada no(s) processo(s) nº _____, considerando a data do acordo coletivo, convenção coletiva ou dissídio coletivo, ocorrido(a) em ___/___/___, passando os preços a vigorar nos termos da planilha constante do anexo.



	

	§1o Estima-se para o contrato o valor global de R$ ______.

	

	

	

	CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

	
	
	
	
	

	Unidade FIPLAN
	Função
	Subfunção
	Programa
	P/A/OE

	
	
	
	
	

	Região/planejamento
	Natureza da despesa
	Destinação do recurso
	Tipo de recurso orçamentário
	

	
	
	
	
	


	CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA

A CONTRATADA deverá atualizar a garantia prestada na forma do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, observando-se, ainda, a disciplina do Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação) relativa ao processo licitatório do qual resultou este contrato.
CLÁUSULA QUARTA – QUITAÇÃO


	A CONTRATADA dá por por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas vencidas e já pagas concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que decorram de eventuais pleitos já formulados de repactuação dos preços ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em virtude de outras causas e que se encontram pendentes de análise pelo CONTRATANTE.  


	

	

	CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.



	

	


Salvador, ____ de ________ de 20__.

	CONTRATANTE


	
	CONTRATADA

	Testemunha (nome/CPF)
	
	Testemunha (nome/CPF)


[NOTA: é dispensada a assinatura de testemunhas quando o instrumento for assinado de forma eletrônica pelas partes  – art. 784, §4º do CPC, com redação dada pela Lei Federal nº 14.620/2023]
 ANEXO ÚNICO

	LOTE ___

	ITEM
	Código SIMPAS
	Postos de Serviços
	Carga Horária
	Quantitativo
	Preço Unitário
	PREÇO MENSAL

	
	
	
	
	
	A viger a partir de XX/XX/XX
	

	1
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	VALOR ESTIMADO MENSAL
	

	
	
	
	
	VALOR ESTIMADO ANUAL
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